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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 191/08
CONSIDERANDO que todos sabemos que a Administração, pensando no desenvolvimento e no progresso de Votorantim, doou terrenos para  empresas, e que algumas estão em fase de construção. Mas esse não é o caso da Empresa Adilson Carretéis, a qual recebeu por doação através da Lei nº 1705/03, uma área de 5.000 m², e que além de implantar no local uma construção precária, não deu os empregos prometidos e nem a devida satisfação ao Poder Público;

CONSIDERANDO que atualmente a empresa em questão se encontra totalmente paralisada e com uma placa com os dizeres: “ALUGA-SE OU VENDE-SE ESTE IMÓVEL”, através da Imobiliária EMAXIMÓVEL, fone 21010900, e da Imobiliária LANDULPHO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS, fone 32244554,  cujo preço da locação, segundo consta, é de R$ 3.000,00 (três mil reais);

CONSIDERANDO que, segundo informações, o proprietário da Empresa Adilson Carretéis,  já está trabalhando em outra firma, contrariando totalmente o que fora negociado na época da doação;

a) CONSIDERANDO que não podemos deixar para tomar as devidas providências no futuro, e se houve má fé, temos que resolver esse problema o mais rápido possível, pois existem várias empresas solicitando áreas naquela região.

b) Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal para que através das Secretarias de Negócios Jurídicos e de Planejamento, nos informe o seguinte:

c) É de conhecimento do Poder Público que a Empresa Adilson Carretéis se encontra paralisada, e que o seu proprietário está pretendendo, conforme foto anexa, alugar ou vender o referido imóvel através das Imobiliárias EMAXIMÓVEL e LANDULPHO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS.

d) No caso em questão,  será aplicada a Lei por descumprimento do acordo?

e) Poderia nos informar também, com urgência, como ficará a situação desse empreendedor por não cumprir a Lei?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 02 de junho de 2008.

PEDRO NUNES FILHO

Vereador
mrs


